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N.o _____ l 

AUTOR Vereador Dr. LOURIVAL MORE RA DA MATA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº~/91, DE 25/02/91. 

"Outorga Titulo de Cidadania e dá outras 
providências" • 

A MESA DA C~MARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , ES , 
TAOO DE MATO GROSSO , faz saber que o Plenario aprovou e ela 
promulga a seguinte Resolução: 

Artigo lQ - Outorga o Titulo de Cidadão Barra
Garcense ao Dr . ORESTES QU{RCIA, em reconhecimento aos rele-
vantes e assinalados serviços prestados. 

, , .. 
Paragrafo Unico - A Mesa da Camara Municipal bai , 

xara Ato marc ando a data da entrega da honraria, cientifican-
do o homenage ado . 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na da
ta de sua pub l icação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposiçÕes em centrá-
rio. 

Plenário da Câmara Municipal de Barra do Garças. , 
25 de fevereiro de 1991. 
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Projeto de Lei 

Projeto Decreto Legislativo 

Projeto de Resolução 

Requerimento 

Indicação 

Moção 

D Emendo 

AUTORVereador Dr. LOURIVAL MOREIRA DA MATA 

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores: 

N.o ____ -1 

A carreira do Dr. ORESTES QUÉRCIA como homem 
, 

pu-
blico é elogiável, uma vez que em todos os cargos por ele exe~ 
cidos imprimiu sua marca de trabalho e responsabilidade , quali 
dades essas essenciais ao exercÍcio de qualquer atividade pro
fissional e merece cumprimentos quando são exercidas pelo admi 

, 
nistrador publico, o que gera confiança e respeito populares. 

O Or. ORESTES QUÉRCIA tem constantemente demons-
trado ser possuidor de arrojada disposição, capacidade e inte
ligência polÍtica, o que sem dÚvida alguma o faz merecedor do 
reconhecimento da coletividade. 

Como Governador do maior Estado do Brasil, São 
Paulo, o Dr. ORESTES QUÉRCIA priorizou sua administração na g~ . , .. , 
rantia da moral1dade publ1ca, alem de realizar grandes e signi 

ficativas obras de interesse do povo. 
É o Dr. ORESTES QUÉRCIA um dos polÍticos da nova 

geração que mais tem se destacado a nÍvel nacional, pela firm~ 
Â • • • za, coragem e coerenc~a em assum1r comprom~ssos que verdadeira 

mente vêm ao encontro das aspiraçÕes populares. - , E como a concessao da cidadania e sobretudo um a-
to polÍtico, entendemos que a outorga do TÍtulo de Cidadão Ba! 

, 
ra•Garcense a ele e uma forma de traduzir e transmitir a admi• 

ração e o reconhecimento da comunidade de Barra do Garças a es 
se ilustre e respeitável homem pÚblico, que com suas açÕes so
mente valoriza e dignifica a c1asse polÍtica e que com certeza 
terá participação decisiva em resgatar a confiança e o respei• 

to do povo em seus representantes. 
Pedimos, aos nobres colegas com assento nesta Ca

sa, o apoio necessário para a aprovação da presente matéria. 
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Plenário da 
25 de fevereir o de 1991. 

Dr. 

N.o ____ l 

Garças., 

DA MATA 
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COJ\'liSSÃO !JE CÓNBTITUI(ÃO , JUS'l'IÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 002/91 , de 
25 . 02 . 91 , de autoria do Senhor Vere§_ 
dor Dr. LOURIVAL IVJOREIRA DA MATA • 

A Comissão de Constituição , Justiça e 
Redaç~o , atrav~s do seu Relator , oferece ao Projeto em epÍgra 
fe , PARECER FAVORÁVEL . 

Sala às SessÕes da Câmara Municipal ' 
de Barra do Garças-MT. , em 22 de Março de 1991. 

Relator 

,Í 


